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Fundamentação das Circunstâncias que justificaram a 
atribuição a Elemento do Activo Circulante de um Valor 
Inferior ou mais baixo do custo ou do Mercado -  Exercício de 
2009 

�

(de harmonia com o ponto 8.2.20 do POCAL) 
�

 

 

Em 2009, não se verificaram nos procedimentos contabilísticos desta 

entidade as situações previstas no ponto 8.2.20 do POCAL. 

 

 

 

 

 

 

O Serviço de Contabilidade, 

 

 

__________________________________________ 


